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fulcral para o desenvolvimento desta área, e consequentemente para o 
aumento da sua capacidade de resposta.

Neste âmbito, é também fundamental serem desenvolvidas campa-
nhas, a nível nacional, de informação e divulgação no que respeita a 
doação de gâmetas, promovendo o envolvimento das diferentes entidades 
da sociedade civil que desenvolvam trabalho nesta área.

Neste contexto, será também efetuada uma avaliação sobre as com-
pensações correspondentes ao reembolso das despesas efetuadas ou dos 
prejuízos resultantes das dádivas atribuídas aos dadores de esperma e de 
ovócitos, indo, desta forma, ao encontro das recomendações do Conselho 
Nacional de Procriação Medicamente Assistida (CNPMA).

Por último, destaca -se ainda que se encontram já isentos do pagamento 
de taxas moderadoras os dadores vivos de células, tecidos e órgãos, 
através da alteração ao Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro, 
introduzida pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

Assim, determino:
1 — A redefinição da estratégia de acesso a técnicas de Procriação 

Medicamente Assistida (PMA) no Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
nos termos da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, alterada pelas Leis 
n.os 59/2007, de 4 de setembro, 17/2016, de 20 de junho, e 25/2016, de 
22 de agosto, e respetiva regulamentação, deve centrar -se nos seguintes 
objetivos estratégicos:

a) Na melhoria do acesso ao diagnóstico e ao tratamento da infertili-
dade no SNS, através designadamente do desenvolvimento das seguintes 
medidas:

i) De uma melhoria do programa de PMA já existente no âmbito dos 
cuidados de saúde primários e dos cuidados hospitalares do SNS;

ii) Do desenvolvimento de ações de sensibilização junto dos profis-
sionais de saúde para a referenciação precoce, dada a importância da 
idade da mulher nas taxas de êxito dos tratamentos de PMA;

iii) Da divulgação de campanhas de sensibilização no âmbito da 
infertilidade.

b) Na melhoria do acesso a técnicas de PMA no SNS por parte de 
todos os beneficiários dessas técnicas nos termos da Lei n.º 32/2006, de 
26 de julho, alterada pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de setembro, 17/2016, 
de 20 de junho, 25/2016, de 22 de agosto, com equidade;

c) Na garantia de um acesso adequado a gâmetas de dadores terceiros 
por parte dos Centros Públicos de PMA, tendo em vista a prossecução 
dos objetivos referidos nas alíneas anteriores, através da implementação 
das seguintes medidas:

i) O desenvolvimento de uma rede nacional de Centros Públicos PMA 
afiliados ao Banco Público de Gâmetas que funcionem como polos de 
colheita de gâmetas, procedendo ao recrutamento e seleção de dadores, 
bem como à colheita e controlo dos gâmetas;

ii) A introdução inovadora de linhas de financiamento específicas e de 
objetivos de crescimento do Banco Público de Gâmetas e dos Centros 
Públicos PMA afiliados, no âmbito do processo de contratualização 
dos cuidados de saúde hospitalares, que visam promover a alocação de 
recursos essenciais para o desenvolvimento desta atividade;

iii) Avaliação sobre os valores atuais das compensações corresponden-
tes ao reembolso das despesas efetuadas ou dos prejuízos resultantes das 
dádivas, atribuídas aos dadores de gâmetas, e propostas para eventuais 
alterações;

iv) O desenvolvimento de campanhas, a nível nacional, de informação 
e divulgação no que respeita a doação de gâmetas, obedecendo aos prin-
cípios da transparência, rigor científico, fidedignidade e inteligibilidade 
da informação.

2 — Os objetivos estratégicos referidos na alínea a) e b) do número 
anterior são operacionalizados pela Direção -Geral da Saúde (DGS) e 
pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.).

3 — A medida referida no ponto i) da alínea c) do n.º 1 é implementada 
pelo Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., em articulação com a DGS e 
a ACSS, I. P., e em estreita colaboração com outros estabelecimentos 
hospitalares do SNS, que possuam Centros de PMA, designadamente 
o Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., e o Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra, E. P. E., através da realização de protocolos 
de colaboração.

4 — No que concerne ao número anterior, os Conselhos de Adminis-
tração dos Centros Hospitalares Lisboa Central, E. P. E., e Universitário 
de Coimbra, E. P. E., são responsáveis pela implementação das medidas 
necessárias à criação das condições para que o recrutamento e seleção 
de dadores, bem como a colheita e controlo dos gâmetas, se inicie até 
31 de janeiro de 2017.

5 — A medida referida no ponto ii) da alínea c) do n.º 1 é implemen-
tada pela ACSS, I. P., através da criação de duas linhas de atividade 
específicas nos contratos -programa para 2017, dos estabelecimentos 
hospitalares envolvidos, destinadas a financiar a atividade desenvol-

vida pelo Banco Público de Gâmetas e pelos Centros Públicos de PMA 
afiliados.

6 — A medida referida no ponto iii) da alínea c) do n.º 1 é implemen-
tada pela ACSS, I. P., devendo ser avaliadas as práticas internacionais 
neste âmbito e o impacto económico -financeiro das propostas a apresen-
tar, reforçando o carácter voluntário, altruísta e solidário das doações, e 
que terão de estar concluídas até 30 de junho de 2017.

7 — A medida referida no ponto iv) da alínea c) do n.º 1 é imple-
mentada pela DGS em estreita articulação com o Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E., e os Centros Públicos de PMA afiliados, promovendo o 
envolvimento das diferentes entidades da sociedade civil que desenvol-
vam trabalho nesta área, devendo ser implementada uma campanha, a 
nível nacional, no primeiro trimestre de 2017.

8 — A DGS, em colaboração com as restantes entidades referidas nos 
números anteriores, efetua uma avaliação semestral do desenvolvimento 
dos objetivos referidos no n.º 1, devendo ser ponderada, em especial, 
a pertinência e adequação de se proceder, num segundo momento, em 
função da atividade e produção que vierem a atingir, à evolução dos 
Centros Públicos de PMA afiliados para Bancos Públicos de Gâmetas, 
constituindo -se desta forma uma efetiva Rede Integrada de Bancos 
Públicos de Gâmetas.

9 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

6 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310158059 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 680/2017
Por meu despacho de 27 de dezembro de 2016, proferido ao abrigo 

do n.º 2.2 do Despacho de subdelegação de competências n.º 95/2016, 
de 5/01, foi renovada pelo período de 1 ano, com efeitos a 1 de outubro 
de 2016, a licença especial concedida ao técnico superior Carlos Manuel 
Rangel Silvano Fernandes, para exercício de funções transitórias na 
Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do disposto do 
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de abril.

29 de dezembro de 2016. — A Secretária-Geral, Sandra Cavaca.
210142182 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso n.º 512/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 222.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, por 
ser desconhecido o seu paradeiro, notifica -se Aurelian Tihon, trabalha-
dor da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., colocado no 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) do Grande Porto III — Maia/
Valongo, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolu-
tivo incerto, médico interno do internato médico de saúde pública que, 
por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Norte, I. P., de 15 de novembro de 2016, foi decidido aplicar 
a sanção de despedimento disciplinar, na sequência do Processo Disci-
plinar n.º 1 ACESMV/USP/ARSNorte/14, nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 180.º, do n.º 5 do artigo 181.º e do artigo 187.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, produzindo os seus efeitos 
15 dias após a publicação do presente aviso nos termos do artigo 223.º 
da mesma Lei.

Da decisão cabe recurso tutelar ou jurisdicional nos termos do ar-
tigo 224.º e 225.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210140376 

 Despacho n.º 681/2017
Por despacho de 29 de novembro de 2016 do Vogal do Conselho Di-

retivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria da 
Assistente da carreira especial médica da área de medicina geral e 
familiar Maria Helena Gonçalves de Melo, do mapa de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de Centros 
de Saúde do Grande Porto I — Santo Tirso/Trofa para o mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de 
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Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I — Feira/Arouca, ao abrigo 
do disposto do n.º 3 do art. 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141461 

 Despacho n.º 682/2017
Por despacho de 29 de novembro de 2016 do Vogal do Conselho 

Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Pon-
ciano Oliveira, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria 
da Assistente da carreira especial médica da área de medicina geral e 
familiar, Ana Catarina Gonçalves Pinho Candeias, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de 
Centros de Saúde do Douro II — Douro Sul, para o mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de Cen-
tros de Saúde de Entre Douro e Vouga II — Aveiro Norte, ao abrigo do 
disposto do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141729 

 Despacho n.º 683/2017
Por despacho de 29 de novembro de 2016 do Vogal do Conselho 

Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Pon-
ciano Oliveira, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria 
da Assistente da carreira especial médica da área de medicina geral e 
familiar Teresa Filipa Valongo Ramôa Gonçalves, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de 
Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I — Feira/Arouca para o 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./
Agrupamento de Centros de Saúde do Ave — Famalicão, ao abrigo do 
disposto do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141648 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 513/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 22 de dezembro de 2016 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do 
ACT n.º 2/2009, torna -se público que Ana Sofia Guedes da Costa Neves 
Carrapa concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de Assistente da carreira 
especial médica — área de Medicina Geral e Familiar, posição remu-
neratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, 
reportando -se o seu início a 1 de agosto de 2016.

29 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

210142044 

 Aviso n.º 514/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 22 de dezembro de 2016 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do ACT 
n.º 2/2009, torna-se público que José Eduardo Coelho Pinho e Correia 
Oliveira concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de Assistente da carreira 
especial médica — área de Medicina Geral e Familiar, posição remu-
neratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Baixo Vouga, 
reportando-se o seu início a 9 de outubro de 2015.

29 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

210142028 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso n.º 515/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal mé-
dico para vagas preferenciais na categoria de Assistente Hospita-
lar, nas especialidades de Anestesiologia, Cirurgia Geral, Medicina 
Interna e Ortopedia, da carreira especial médica hospitalar.
Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 

de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Oeste, datada 
de 30 de dezembro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento simplificado de recrutamento médico, para 
a categoria de Assistente Hospitalar da carreira especial médica, para 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, tendo em vista a ocupação de (4) quatro postos de trabalho, 
nas seguintes áreas:

Referência A — Anestesiologia — 1;
Referência B — Cirurgia Geral — 1;
Referência C — Medicina Interna — 1;
Referência D — Ortopedia — 1.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista das áreas 
de Anestesiologia, Cirurgia Geral, Medicina Interna e Ortopedia, que 
tenham concluído o respetivo internato médico e que tenham ocupado 
vaga preferencial atribuída ao Centro Hospitalar do Oeste, nos termos do 
artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido 
pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, que determina que os 
médicos colocados em vagas preferenciais assumem a obrigação de, 
após a conclusão do internato, exercerem funções no estabelecimento 
ou serviço onde se verificou a necessidade que deu lugar à vaga pre-
ferencial, por um período igual ao do respetivo programa de formação 
médica, incluindo repetições e que ainda não se encontrem vinculados 
por tempo indeterminado a serviços ou estabelecimentos do Serviço 
Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do 

presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 45, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro.

6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Oeste, com sede na Rua Diário de Notícias, 

2500 -176 Caldas da Rainha, podendo o exercício das respetivas ativi-
dades ser desenvolvido em qualquer uma das Unidades que integram 
o Centro Hospitalar, bem como em outras Instituições com as quais 
o mesmo tenha de articular a prestação de cuidados médicos ou com 
entidades com que tenha celebrado ou venha a celebrar acordos ou 
protocolos de colaboração.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de 
dezembro e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pelas Portarias n.os 355/2013 de 10 de dezembro 
e 229 -A/2015, de 3 de agosto.


